
 
 

REQUERIMENTO Nº 35, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

SENHOR PRESIDENTE 

    Os Vereadores abaixo assinados, representando o mínimo 

de 1/3 dos membros desta Casa de Leis, conforme o inciso I, letra b, do Artigo 140 do 

Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência, após ouvir o Douto Plenário, que os 

seguintes Projetos tramitem em regime de urgência especial: 

 

1 – Projeto de Lei nº 13/2023 – autoria: Executivo Municipal – Reajusta o valor do 

auxílio alimentação dos servidores públicos municipais.  

2 – Projeto de Lei nº 14/2023 – autoria: Executivo Municipal – Reajusta os vencimentos 

dos servidores da Prefeitura e do DEAGUA.  

3 - Projeto de Lei nº 05/2023 – autoria: Mesa da Câmara – Reajuste os vencimentos dos 

servidores da Câmara. 

4 - Projeto de Lei nº 06/2023 – autoria: Mesa da Câmara – Aplica a correção 

inflacionária aos subsídios dos agentes políticos municipais. 

5 - Projeto de Resolução nº 03/2023 – autoria: Mesa da Câmara – Reajusta o valor do 

auxílio alimentação dos servidores públicos municipais da CMG. 

  

JUSTIFICATIVA: 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos Nobres Pares 

desta Casa de Leis o requerimento acima, que requer a tramitação em regime de 

urgência dos projetos supracitados. 

    A referida urgência especial é necessária para que o 

disposto nos projetos em pauta entre em vigor o mais breve possível, possibilitando o 

pagamento do reajuste ainda para o mês de março, que é a data base dos agentes 

públicos 

 

  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 17 de março de 2023. 
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Guaíra, 15 de Março de 2023. 

 

 

Oficio nº 133/2023 

Assunto: Projeto de Lei 13/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de lei que “Reajusta o valor 

do Auxílio Alimentação e dá outras providências” 

O presente projeto se justifica pela necessidade de aumento no auxilio-

alimentação tendo em vista o reajuste de acúmulo de 5,60% do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), no período compreendido entre Março de 2022 a Fevereiro de 2023 e 15,6% de 

ganho real. 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da 

matéria, solicitamos que devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da 

matéria em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 

 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e 

apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Stefanio Bonvino Stafuzza 

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 13, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

 

“Reajusta o valor do Auxílio 

Alimentação e dá outras 

providências.”         

         

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Art. 1º - Fica reajustado em 21,2%, o valor do auxílio alimentação concedido aos 

servidores municipais ativos, passando de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) para R$ 

800,00 (oitocentos reais). 

 

Art. 2º - O reajuste concedido por esta Lei corresponde ao acúmulo de 5,60% do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), no período compreendido entre Março de 2022 a Fevereiro 

de 2023 e 15,6% de ganho real. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 

partir de 01 de Março de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Município de Guaíra, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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Guaíra, 15 de Março de 2023. 

 

Oficio nº 134/2023 

Assunto: Projeto de Lei 14/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de lei que “Reajusta os 

vencimentos dos servidores do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, 

Fundo Municipal de Previdência e do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e dá 

outras providências”. 

O presente projeto se justifica pela necessidade de aumento de vencimentos 

dos servidores tendo em vista o reajuste de acúmulo de 5,60% do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), no período compreendido entre Março de 2022 a Fevereiro de 2023 e 

4,4% de ganho real. 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da 

matéria, solicitamos que devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da 

matéria em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 

 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e 

apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Stefanio Bonvino Stafuzza 

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 14, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Reajusta os vencimentos dos servidores do 

quadro de pessoal da Prefeitura do Município 

de Guaíra, Fundo Municipal de Previdência e 

do Departamento de Esgoto e Água de 

Guaíra e dá outras providências.” 

                                                          

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA APROVA: 

 

Art. 1º -Ficam reajustados em 10,00% (dez por cento) os vencimentos dos servidores do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, Fundo Municipal de Previdência 

e do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, fixados pela Lei Complementar Municipal 

n.º 3054 de 18 de março de 2022, de acordo com Art. 37, Inciso X da Constituição Federal. 

 

Art. 2º - O reajuste concedido por esta Lei corresponde ao acúmulo de 5,60% do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), no período compreendido entre Março de 2022 a Fevereiro 

de 2023 e 4,4% de ganho real. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 

partir de 01 de Março de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Município de Guaíra, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 



 
        Guaíra, 09 de fevereiro de 2.023. 

 

 

 

Assunto – Projeto de Lei N.º 03/2023 

 

 

 

       Senhor Presidente,  

 

       Temos a honra de submeter à 

apreciação dos nobres Pares desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que declara de 

Utilidade Pública o INSTITUTO MENINOS DE OURO. 

 

       Esta associação se encontra em devida 

atividade, contribuindo e apoiando com ações esportivas e culturais em nossa cidade, 

desempenhado um valoroso projeto de Judô. 

 

       Ademais, a referida entidade realiza 

atividade de interesse público e social, podendo auxiliar o poder público em programas de 

esportivos de nossa cidade, sendo a titulação aqui pleiteada muito relevante para a 

conclusão de tal objetivo. 

 

       Contando com a atenção e apoio dos 

nobres Pares, subscrevemos.  

 

 

 

 

JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

         PROJETO DE LEI Nº 03 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.023. 

 

 

Declara de Utilidade Pública o INSTITUTO MENINOS DE 

OURO. 

 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – A P R O V A 

  

 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal o INSTITUTO MENINOS 

DE OURO, associação sem fins lucrativos, com sede em Guaíra, tendo como finalidade 

principal a atividade esportiva.  

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

   Câmara Municipal de Guaíra, 09 de fevereiro de 2.023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador  
                                                                                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 































EVENTOS QUE FORAM REALIZADOS E TIVERAM PARTICIPAÇÃO 

DO INSTITUTO MENINOS DE OURO NO ANO DE 2022. 

 

 

20/12/2022 

REALIZAMOS A CHEGADA DO PAPAI NOEL PARA AS CRIANÇAS DA Apae de Guaíra. 

Foi muito emocionante poder ver o brilho em cada olhar e não tem dinheiro no mundo que 

pague a felicidade no rosto de cada criança atendida por nós. 

 

 

 

 



16.12.2022 

REALIZAMOS NESTA DATA A CHEGADA DO PAPAI NOEL. 

Foram entregues presentes para centenas de crianças, sendo 400 bolas, 150 pipas, mais de 

100 presentes arrecadados pelas mamães junto aos amigos e comércio guairense além de 

picolés, bolos, pipocas, suco... E uma bike 18 marchas zero km que ficou com a aluna Nicolle 

Sacardo. 

 

 

 



 

10/12/2022 

Instituto Meninos de Ouro realizou festa de confraternização para os alunos do  no Centro 

de Lazer. 

 

 

 

 

01/12/2022 

Realização do exame de graduação dos alunos do Instituto Meninos de Ouro . 

 

 



 

28/11/2022 

Instituto Meninos de Ouro realiza festival de Judô no Centro Poliesportivo Ramize Elias com 

mais de 150 crianças presentes. 

 

 

 

 

19/11/2022 

100 Crianças do Instituto Meninos de Ouro  participaram do 2º Festival de Judô Maquininha 

do Futuro em São José do Rio Preto,que foi realizado pelo Sensei Carlos Henrique Da Silva 

Roque. 

 



13/11/2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES DO INSTITUTO MENINOS DE OURO CONQUISTAM MEDALHAS 

DEFENDENDO O ESTADO DE SÃO PAULO EM SANTA CATARINA. 

 

 

Dois ouros, um bronze e um quinto lugar foi o resultado alcançado pelos nossos atletas, que 

defenderam o Estado de São Paulo no Meeting Interestadual realizado em Brusque/SC onde os 

4 melhores judocas de cada um dos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 

do Sul lutaram em busca do título. As medalhas de ouro foram conquistadas pelos judocas 

Yasmim Silva e Lorenzo Leal de Faveri, o Bronze por Julya Borges e a quinta colocação por 

Altaete Allex. Nossos judocas foram acompanhados nessa competição pelos professores 

Yorran Stafuzza , Douglas Sena e Lígia Carla. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



05/11/2022 

INSTITUTO MENINOS DE OURO CONQUISTA TITULO DA COPA JESUS BEIRIGO EM BATATAIS. 

Foram 40 medalhas conquistadas para Guaíra sendo 18 ouros, 14 pratas e 8 bronzes. 

 

 

 

 

23.10.2022 

Realizamos a festa em homenagem ao dia das crianças com muita alegria, pipoca, algodão 

doce, cachorro quente, refrigerante, pula pula... 

 

 

 

 



24.09 2022 

Instituto Meninos de Ouro garantem 7 vagas para a disputa da Fase Final do Campeonato 

Paulista Sub 15 de Judô. 

 

 

 

17.09.2022 

Instituto Meninos de Ouro participa de Evento Esportivo em Ribeirão Preto 

 

 

 



11.09.2022 

JUDÔ GUAIRENSE CONQUISTA 16 MEDALHAS NOS JOGOS REGIONAIS.  

5 Ouros, 5 Pratas e 6 Bronzes. 

 

 

03.09.2022 

Meninos de Ouro participam do Campeonato Paulista Fase Final em Aguaí. 

 



28.08.2022 

Instituto Meninos de Ouro participa com 48 alunos da Copa Educa Judô em Ribeirão Preto. 

 

 

 

21.08.2022 

Foi realizado na cidade de São Carlos organizado pela Federação Paulista de Judô o 

Campeonato Paulista Fase Estadual do Interior nas classes Sub 09, Sub 11 e Sub 13, onde os 

medalhistas de cada categoria garantiam vaga para a disputa da fase final. 

Guaira foi representada por 29 judocas do Instituto Meninos de Ouro e conquistaram 20 vagas 

para a fase final com 2 ouros, 6 pratas e 12 bronzes.  

 



13.08.2022 

 

JUDÔ GUAIRENSE PARTICIPA DE EVENTO OFICIAL EM BATATAIS E CLASSIFICAM ATLETAS 

PARA SEGUNDA ETAPA DO CAMPEONATO PAULISTA SUB 9 E SUB 11. 

 

Foi realizado em Batatais organizado pela Federação Paulista de Judô o Campeonato Paulista 

Fase Regional nas categorias Sub 9 e Sub 11 onde os 4 primeiros classificados garantem vaga 

para a fase Estadual do Interior e os judocas do Instituto Meninos de Ouro participaram com 

16 atletas e conquistaram 16 vagas, com 8 medalhas de ouro, 7 pratas e 1 bronze.  

A entidade que sediou o evento realizou após o evento um festival aberto para todas as 

idades, onde 26 judocas guairenses participaram e todos foram premiados, totalizando assim 

42 medalhas conquistadas para o nosso município. 

 

 

 

 

 

 

 

 



06.08.2022 

 

 

JUDOCAS DO INSTITUTO MENINOS DE OURO CONQUISTAM 36 MEDALHAS NA COPA 

MATSUMI.  

 

 

 

Foi realizada na cidade de São José do Rio Preto organizado pela Federação Paulista de Judô a 

22 Copa Matsumi de Judô com a participação de 650 atletas de várias cidades do Estado de 

São Paulo.  

Os judocas do Instituto Meninos de Ouro conquistaram 36 medalhas para o nosso município 

sendo 17 ouros, 14 pratas e 5 bronzes. Com essa expressiva conquista o judô guairense foi vice 

campeão entre todas as entidades participantes. 

 

 

 

 

 

 



17.07.2022 

Alunos do Instituto Meninos de Ouro participam do Kangueiko realizado pela Associação 

Guairense de Judô no Clube Colorado. 

 

09.07.2022 

FOI LINDA NOSSA TROCA DE FAIXAS, AGRADECER MINHA EQUIPE DE PROFESSORES E TODOS 

OS PAIS QUE CONFIAM SEUS FILHOS AOS NOSSOS ENSINAMENTOS. 

 

 



 

02.07.2022 

Alunos do Instituto Meninos de Ouro participam do 17º Torneio Takeshi Uemura 

 

 

 

25.06.2022 

COPA EDUCA JUDÔ FASE 2 NO IPANEMA CLUBE EM RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 



21/05/2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM MEDALHAS NA COPA AJIOMOTO. 

 

 

Três judocas do Instituto Meninos de Ouro participaram hoje da Copa Ajinomoto de Judô, 

organizada pela Federação Paulista de Judô e que contou com centenas de atletas de todo o 

estado de São Paulo. Somente pode participar dessa competição atletas federados, oque torna 

o evento uma competição de atletas selecionados. Todas as judocas guairenses participaram 

da categoria Sub 13, Maria Fernanda Tuici De Paula conquistou o bronze na categoria -44 kg, 

Pietra Martins o ouro na categoria -52 kg e Yasmim Silva a prata na categoria +64 kg. 

 

 

 

 

 

 

 



18.05.2022 

 

É DE CRIANÇA QUE SE APRENDE A AMAR NOSSA QUERIDA GUAÍRA. FELIZ 93 ANOS!!! 

 

Desfile cívico do Instituto Meninos de Ouro 

 

 

11.05.2022 

CRIANÇAS DO INSTITUTO MENINOS DE OURO VÃO AO CINEMA. 

Gostaria de agradecer muito a teacher Elizabeth R. Nascimento e ao grupo Colorado pela 

oportunidade dada a nossas crianças. 

 

 



07.05.2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM 36 MEDALHAS PRA GUAIRA. 

 

 

 

Foi realizado organizado pela Federação Paulista de Judô atraves da 12 Delegacia Regional 

Mogiana a 26 Copa Ipanema Clube de Judô com a presença de 22 entidades e mais de 600 

judocas. Guaira foi representada por 45 alunos do Instituto Meninos de Ouro, conquistando 36 

medalhas para o nosso município, sendo 11 de ouro, 12 de prata e 13 de bronze.  

Gostaria de agradecer ao Orbis Clube de Guaira por fornecer lanche, frutas e refrigerante aos 

nossos alunos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



18.04.22 

Entregas de chocolates  e chegada do coelhinho faixa preta no Instituto Meninos de Ouro 

Foram entregues cerca de 700 caixas de bombom no dia de hoje para nossas crianças. Gostaria 

muito de agradecer a todos que colaboraram para que nossas crianças tivessem esse dia feliz 

ao lado do Coelho Faixa Preta. 

 

 

 

16.04.2022 

Festival do Instituto Meninos de Ouro. Nosso tatame esteve simplesmente MARAVILHOSO no 

dia de hoje. 

 



02.04.2020 

JUDOCA GUAIRENSE CONQUISTA MEDALHA NO CAMPEONATO PAULISTA FASE ESTADUAL 

DO INTERIOR. 

 

Foi realizado na cidade de Ribeirão Preto organizado pela Federação Paulista de Judô através 

da 12 Delegacia Regional o Campeonato Paulista Fase Estadual do Interior onde os quatro 

primeiros colocados de cada categoria garantiram vaga para a disputa da fase final.  O judoca 

Diego Raimundo Brito representou o Instituto Meninos de Ouro e conquistou a medalha de 

bronze na categoria Sub 18 -60 kg conquistando assim a vaga para a fase final que será 

realizada no mês de Maio na cidade de São Paulo. 

 

 



 

26.03.2022 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM 41 MEDALHAS NA IV ETAPA DA COPA EDUCA JUDÔ. 

 

Foi realizado na cidade de Ribeirão Preto o IV Etapa da Copa Educa Judô e Guaira teve 45 

judocas representando nossa cidade conquistando 41 medalhas, sendo 9 ouros, 19 pratas e 13 

bronzes. Com esse resultado nosso município ficou em segundo lugar dentre todas as 

entidades participantes.  

Gostaria de agradecer a todos os pais e mães que confiam seus filhos a nossa equipe de 

profissionais. É uma enorme responsabilidade viajar com essa quantidade de crianças, por isso 

gostaria de exaltar e agradecer também nossa equipe de professores do Instituto Meninos de 

Ouro que se dedicam dia a dia para formar não somente atletas, mas para contribuir na 

formação e educação dessas crianças. 

 

 

 



05.03.2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM 35 MEDALHAS NO OPEN DE ABERTURA 2022. 

 

 

Foi realizado na cidade de Ribeirão Preto o IX Open de Abertura e Guaira teve 42 judocas 

representando nossa cidade conquistando 35 medalhas, sendo 16 ouros, 8 pratas e 11 

bronzes. Com esse resultado nosso município ficou em segundo lugar dentre as 27 entidades 

participantes. Recebi das mãos do meu amigo Cleber Do Carmo, delegado regional da 

Federação Paulista de Judô o troféu de equipe vice campeã (Instituto Meninos de Ouro) e 

aproveito para parabenizá-lo pelo ótimo evento e excelente gestão que ele tem feito frente a 

12ª Delegacia Regional de Judô Mogiana. 

 

 

 



19.02.2022 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ ABRE OFICIALMENTE A TEMPORADA 2022. 

 

Foi realizado no ginásio do Ipanema Clube na cidade de Ribeirão Preto, organizado pela 12ª 

Delegacia Regional de Judô o Festival de Abertura 2022, onde mais de 300 judocas em diversas 

classes e categorias, protagonizaram belíssimos combates, com oito áreas, sustentaram a 

qualidade e agilidade do evento. Participaram do evento 46 judocas de Guaíra representados 

pelo Instituto Meninos de Ouro acompanhados por 4 professores 

 

 

 

 



 

 

Guaíra, 22 de fevereiro de 2023 
 
Projeto de Lei 04/2023 
Assunto: Justificativa  
          (faz) 

 
 
Sirvo-me do presente para apresentar aos nobres pares desta 

Casa de Leis o presente Projeto de Lei que inst itui o selo "Empresa Amiga 
das Crianças" de reconhecimento a empresas, associações e fundações 
que contr ibuírem para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.  

 
Segundo o conselho Empresar ial Mundial para o Desenvolvimento 

Sustentável,  ser uma empresa socialmente responsável signif ica 
assumir um compromisso contínuo de atuar de forma ética e contr ibuir  
para o desenvolvimento econômico e, ao mesmo tempo, melhorar a 
qualidade de vida dos funcionár ios e suas famílias, bem como da 
comunidade local e da sociedade como um todo.  

 
Part indo do pressuposto de que a Constituição Federal,  em seu 

art igo 227, determina que crianças e adolescentes sejam tratados pela 
sociedade e pelo poder público com total pr ior idade, torna -se 
importante que as empresas prior izem, em sua polít ica de 
responsabil idade social,  in ic iat ivas em atenção aos Direitos da Criança 
e do Adolescente.  

 
Este Projeto de Lei tem por objet ivo contr ibuir para a promoção 

ao atendimento dos Direitos da Cr iança e do Adolescente na cidade d e 
Guaíra, através do incent ivo à part ic ipação efet iva d e empresas em 
ações estruturadas para este f im, oferecendo a possibi l idade de 
obtenção de um selo que a ident if ique como uma empresa socialmente 
responsável e engajada nas iniciat ivas de proteção aos Direitos da 
Criança e do Adolescente.      

 
Contando com o apoio dos nobres pares,  subscrevo o presente.  
 
 
 

   
 

 
                                            Stefanio Bonvino Stafuzza      
                                                         Vereador           

 
 
 
 
 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 04, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

Institui o selo "Empresa Amiga das Crianças" de 
reconhecimento a empresas, associações e 
fundações que contribuírem para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica instituído o selo "Empresa Amiga das Crianças" de reconhecimento a 
empresas, associações e fundações que contribuírem para o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Artigo 2º - São consideradas iniciativas favoráveis à obtenção do selo a realização 
permanente de doações, ações, campanhas, projetos, atividades e trabalhos de 
fomento ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Artigo 3º - Os interessados no recebimento do selo “Amigo dos Animais” devem 
requerê-lo ao órgão competente designado pelo Poder Executivo, ao qual caberá 
avaliar as iniciativas e deferir, ou não, a certificação do candidato. 
 
Parágrafo Único – O período mínimo para doação e ações em benefício do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será definido em regulamento.  
 
Artigo 4º - O recebimento do selo autoriza o uso publicitário da certificação como 
"Empresa Amiga das Crianças". 
 
Artigo 5º - A certificação e consequente autorização de uso publicitário do selo 
"Empresa Amiga das Crianças" possui validade por dois anos, podendo ser renovada 
por iguais períodos, desde que a empresa, associação ou fundação mantenha ativas 
as iniciativas que geraram a certificação anterior ou desenvolva novas iniciativas para 
a causa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 
 
Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Guaíra, 22 de fevereiro de 2023 
 
 
   
              
                                            Stefanio Bonvino Stafuzza      
                                                         Vereador   



 
                    Guaíra, 16 de março de 2.023. 

 

 

 

Projeto de Lei 05/2023 

Justificativa 

      (faz) 

 

 

 

    Senhores Vereadores, 

 

 

Temos a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares desta Casa de Leis, o 

incluso Projeto de Lei, que reajusta os vencimentos dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Guaíra, a partir de 1º de março de 2.023.  

  

 O presente reajuste atualiza os vencimentos dos servidores públicos da Câmara em 

percentual de 10,00%, este correspondente ao IPCA do IBGE, do período de março/2.022 a 

fevereiro/2.023 (data base), como revisão geral anual, prevista no inciso X do artigo 37 da 

Constituição Federal, mais 4,40% como aumento real do poder aquisitivo. 

 

 O aumento concedido aos servidores do Legislativo, é idêntico ao reajuste dos 

servidores públicos da Prefeitura e do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra-

DEAGUA. 

     

    Contando com o apoio dos nobres Pares, subscrevemos.  

 

 

 

 

    Atenciosamente.  

 

 

 

 

 

 

 

STEFANIO BONVINO STAFUZZA       JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO            

  Presidente                              1º Secretário 

 

 



 
PROJETO DE LEI Nº 05, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

Reajusta os vencimentos dos servidores do quadro 

de pessoal permanente da Câmara Municipal de 

Guaíra e dá outras providências e altera anexo da 

Lei Complementar Municipal n. 2738, de 11 de 

dezembro de 2015. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – A P R O V A. 

     

Artigo 1º - Ficam reajustados os vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal 

de Guaíra, fixados pela Lei Complementar Municipal N. 2738, DE 11 de Dezembro de 2015 

e constantes da tabela de vencimento, em todos seus níveis e letras, em 10% (dez por cento), 

sendo composto pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período compreendido entre 

março de 2022 a fevereiro de 2023, como revisão geral anual, prevista no inciso X do artigo 

37 da Constituição Federal, e ganho real de 4,40%, conforme tabela em anexo 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações próprias constantes do orçamento vigente. 

  

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º de março de 2.023, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Guaíra, 16 de março de 2.023. 

 

 

 

 

 

 STEFANIO BONVINO STAFUZZA       JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO            

  Presidente.                               1º Secretário. 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

 

 



 
 

 

 T A B E L A  I   

     

TABELA DE VENCIMENTOS – QUADRO DE PESSOAL EFETIVO.  

     

PADRÃO NIVEIS         A              B        C               D        E 

7 I  10.788,92   11.004,72   11.224,81   11.449,30   11.678,28  

 II  11.911,83   12.150,08   12.393,04   12.640,90   12.893,73  

 III  13.151,60   13.414,63   13.682,92   13.956,57   14.235,69  

       

6 I    9.932,67   10.131,32   10.333,79   10.540,61   10.751,41  

 II  10.966,47   11.185,78   11.409,48   11.637,66   11.870,41  

 III  12.107,82   12.349,97   12.597,68   12.848,90   13.105,87  

       

5 I  6.936,91   7.075,78   7.217,17   7.361,53   7.508,76  

  II  7.658,96   7.812,16   7.968,45   8.127,76   8.290,32  

  III  8.456,17   8.625,20   8.797,77   8.973,73   9.153,15  

       

4 I  4.561,60   4.652,82   4.745,95   4.840,89   4.937,65  

  II  5.036,38   5.137,09   5.239,86   5.344,66   5.451,59  

  III  5.560,66   5.671,82   5.785,24   5.900,97   6.018,92  

       

3 I  2.763,54   2.818,81   2.875,18   2.932,64   2.991,40  

  II  3.051,19   3.112,17   3.174,44   3.237,91   3.302,71  

  III  3.368,78   3.436,12   3.504,86   3.574,94   3.646,49  

       

2 I  1.910,50   1.948,71   1.987,69   2.027,39   2.067,98  

  II  2.109,30   2.151,46   2.194,53   2.238,42   2.283,25  

  III  2.328,87   2.375,38   2.422,93   2.471,47   2.520,93  

       

1 I  1.721,51   1.755,87   1.790,96   1.826,85   1.863,31  

 II  1.900,66   1.938,66   1.977,41   2.016,92   2.057,28  

 III  2.098,47   2.140,43   2.183,20   2.226,92   2.271,36  

 

 

     TABELA II  

 

TABELA DE VENCIMENTOS – QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO.  

 

PADRÃO VALOR R$ . 

CC 9.324,71 
 

 



 
                  Guaíra, 17 de março de 2.023. 

 

 

Projeto de Lei.  

Justificativa.  

      (faz).  

 

     

Senhores Vereadores, 

 

 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares 

desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que aplica a correção inflacionária aos 

subsídios dos Agentes Políticos do Município de Guaíra.  
 

    O presente reajuste atualiza o subsídio de tais agentes em 

5,60%, percentual este correspondente ao IPCA do IBGE, do período de março/2.022 a 

fevereiro/2.023 (data base), como revisão geral anual, prevista no inciso X do artigo 37 da 

Constituição Federal. 

 

    O aumento concedido, em caráter de revisão geral anual, no 

tocante à correção monetária, é idêntico ao índice dos servidores públicos da Prefeitura, do 

Departamento de Esgoto e Água de Guaíra-DEAGUA, e da Câmara Municipal de Guaíra.   

     

    Contando com o apoio dos nobres Pares, subscrevemos.  

 

 

    Atenciosamente.  

 

 

 

 

 

 

       Stefanio Bonvino Stafuzza       José Pugliesi de Oliveira Neto     

                  Presidente          1º Secretário  

 

 

 

 

 



 
  PROJETO DE LEI Nº 06, DE 17 MARÇO DE 2023 

Aplica a correção inflacionária aos subsídios dos 
Agentes Políticos do Município de Guaíra e dá 
outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – A P R O V A: 

     

 Artigo 1º - Ficam reajustados os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do 

Município de Guaíra em 5,60%, correspondente ao índice “IPCA“ (correção inflacionária) 

apurado pelo IBGE, referente ao período de março/2022 a fevereiro/2.023 (data base), como 

revisão geral anual, prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, concedida aos 

agentes públicos municipais.  

 

 Parágrafo Único – Em virtude do reajuste previsto neste artigo, os subsídios do 

Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal, passam a ter os seguintes valores, a partir de 1º de 

março/2.023: 

 

I- Subsidio do Prefeito Municipal  .........R$ 26.400,00 

II- Subsidio do Vice-Prefeito Municipal.. R$  7.603,30 

 

Artigo 2º - Ficam reajustados os subsídios dos Secretários Municipais em 5,60%  

correspondente ao índice “IPCA“ (correção inflacionária) apurado pelo IBGE, referente ao 

período de março/2014 a fevereiro/2.015 (data base), como revisão geral anual, prevista no 

inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, concedida aos agentes públicos municipais. 

  

Parágrafo Único – Em virtude do reajuste previsto neste artigo os subsídios dos 

Secretários passa a ser de R$ 7.392,00 a partir de 1º de março de 2.023:  

 

Artigo 3º - Ficam reajustados os subsídios dos Vereadores e do Presidente da 

Câmara Municipal de Guaíra em 5,60%, correspondente ao índice “IPCA“ (correção 

inflacionária) apurado pelo IBGE, referente ao período de março/2022 a fevereiro/2.023 

(data base), como revisão geral anual, prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição 

Federal, concedida aos agentes públicos municipais. 

  

Parágrafo Único – Em virtude do reajuste previsto neste artigo os subsídios dos 

Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Guaira passam a ter os seguintes 

valores a partir de 1º de março de 2.023:  

 

 I – Subsidio dos Vereadores -   R$ 5.808,00 

 II- Subsidio do Presidente da Câmara.  R$ 6.336,00 

 

          Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações próprias constantes do orçamento vigente.  

 



 
          Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de março de 2.023, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Câmara Municipal de Guaíra, 17 de março de 2.023. 

 

 

 

 

            Stefanio Bonvino Stafuzza     José Pugliesi de Oliveira Neto          

             Presidente                   1º Secretário  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
Guaíra, 23 de fevereiro de 2023 

 
 
Assunto – Justificativa 
Projeto de Resolução n. 02/2023 
 
 
      

Tenho a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares desta Casa 
de Leis, o incluso Projeto de Resolução, que altera a Resolução Nº 34, de 24 
de novembro de 2.004 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra 

O presente projeto de resolução tem por objetivo alterar o horário das 
sessões da Câmara Municipal das 20 para as 19 horas nas terças-feiras. 

A iniciativa em epígrafe tem por objeto a adequação das sessões a um 
horário que permita maior publicidade dos trabalhos, já que o horário das 20 
horas foi estabelecido com base na grade das transmissões de rádio da Voz  
do Brasil, que agora podem ser realizadas em intervalos mais flexíveis, 
permitindo que as reuniões tenham seu início mais cedo, e obtenham maior 
audiência. 

Contando com a colaboração dos nobres Pares desta Casa de Leis, 
subscrevo o presente. 

 

 

 
 
                       JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 
                                  Vereador 
 
 
 
        

 

 

 



 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Altera o artigo 109 da Resolução Nº 34, de 24 
de novembro de 2.004 – Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Guaíra. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA APROVA: 

 
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 109 da Resolução Nº 34, de 24 de 

novembro de 2.004, com a seguinte redação: 
 
        Artigo 109)- As Sessões Ordinárias serão quinzenais, realizando-se 
as terças-feiras, com início às 19:00 horas 
 
 
     Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

 
    Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 
                            JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 
                                         Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
Guaíra, 16 de março de 2023 

 
 
Assunto - Justificativa 
 
 
      

Temos a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares desta Casa 
de Leis, o incluso Projeto de Resolução, que reajusta o valor do Auxílio 
Alimentação concedido aos servidores da Câmara Municipal de Guaíra e dá 
outras providências. 

O presente reajuste atualiza o auxílio alimentação dos servidores 
públicos da Câmara em percentual que corresponde ao acúmulo do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período compreendido entre 
março de 2022 a fevereiro de 2023 e ganho real. 

O aumento concedido aos servidores do Legislativo, é idêntico ao 
reajuste dos servidores públicos da Prefeitura e do Departamento de Esgoto e 
Água de Guaíra-DEAGUA. 

Contando com a colaboração dos nobres Pares desta Casa de Leis, 
subscrevemos o presente. 

 

 

 
 
    STEFANIO BONVINO STAFUZZA     JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO    
  Presidente                       1º Secretário 
 

 
 

 

 

 

 



 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

Reajusta o valor do Auxílio Alimentação 
concedido aos servidores da Câmara 
Municipal de Guaíra e dá outras providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA APROVA: 

 
Art. 1º Fica reajustado o valor do auxílio alimentação concedido aos 

servidores municipais ativos da Câmara Municipal de Guaíra, passando de R$ 
666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 
Art. 2º O reajuste concedido por esta lei corresponde ao acúmulo do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período compreendido entre 
março de 2022 a fevereiro de 2023 e ganho real. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações previstas no orçamento vigente. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de março de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

    
 Sala das Sessões, 16 de março de 2023. 
 
 

 
 

             
    STEFANIO BONVINO STAFUZZA     JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO    
   Presidente                1º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


